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PARECER CONJUNTO Nº 577/2026 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0354/2026 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Exmo. Sr. Prefeito, que dispõe sobre a revisão 
geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais referente ao ano de 2026, na 
forma que especifica. 

De acordo com a mensagem de encaminhamento do projeto, propõem-se: 

i) a concessão de reajuste geral anual em duas parcelas: a primeira de 2% (dois por 
cento), a partir de 1º de maio de 2026, e a segunda de 1,48% (um inteiro e quarenta e oito 
centésimos por cento), a partir de 1º de maio de 2027, com a possibilidade de antecipação de 
pagamento desta segunda parcela para o exercício de 2026, caso haja disponibilidade 
orçamentária. O reajuste proposto alcança a remuneração dos servidores em atividade efetivos, 
admitidos, contratados por tempo determinado, titulares de cargos de provimento em comissão 
e de funções de direção e assessoramento, bem como os proventos dos inativos, as pensões 
disciplinadas pelo Decreto-Lei nº 289, de 7 de junho de 1945, as pensões vitalícias pagas pela 
Prefeitura e aquelas a cargo do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – IPREM, na 
forma da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005, devidas aos beneficiários de servidores falecidos, 
tudo em conformidade com o disposto no inciso I do § 2º do artigo 29 das Disposições Gerais e 
Transitórias da Lei Orgânica do Município de São Paulo, com a redação conferida pela Emenda 
nº 41 à Lei Orgânica do Município; 

ii) a revalorização do valor do abono complementar devido ao Quadro do Magistério 
Municipal, Classe dos Docentes, do Quadro dos Profissionais de Educação - QPE, no percentual 
de 5,40% (cinco inteiros e quarenta centésimos por cento), a contemplar os aposentados e 
pensionistas submetidos à garantia constitucional da paridade; 

iii) a majoração dos valores do Auxílio Refeição e do Vale Alimentação em 3,51% (três 
inteiros e cinquenta e um centésimos por cento), a partir de 1º de maio de 2026; 

iv) medidas de aperfeiçoamento da legislação aplicável aos profissionais da educação 
municipal, entre as quais a possibilidade de opção, pelos ocupantes de cargos efetivos de 
Professor de Educação Infantil, pela transformação do cargo para Professor de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental I, considerada a identidade dos requisitos de provimento e a equiparação 
das tabelas de remuneração para a mesma carga horária de trabalho; 

v) alterações relativas aos concursos de ingresso e acesso no Quadro dos Profissionais 
de Educação – QPE, com inclusão de avaliação psicológica e curso de formação; 

vi) alterações relativas à disciplina dos contratos por tempo determinado, para 
atendimento de demandas emergenciais e atípicas das unidades educacionais; 

vii) alterações relativas à manutenção da lotação de profissionais investidos em mandato 
eletivo em outros Poderes ou entes federativos; e 

viii) funções compatíveis com a Jornada Especial Integral de Formação JEIF para 
professores em readaptação funcional. 

Sob o ponto de vista legal, nada obsta a tramitação da presente proposta. 

Com efeito, a matéria é de nítido interesse local, o que atrai a competência legislativa do 
Município, nos termos dos artigos 30, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e 13, inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
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A propositura visa, em parte, dar cumprimento ao disposto no inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal, na forma do artigo 1° da Lei n° 13.303, de 18 de janeiro de 2002. O 
dispositivo constitucional assegura revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices, observada a iniciativa privativa em cada caso. E, de outra parte, visa a propositura 
alterar leis relativas a servidores públicos. 

Nesse aspecto, a propositura observa a regra da reserva de iniciativa. Com efeito, lei 
que disponha sobre servidores públicos municipais e seu regime jurídico é de iniciativa privativa 
do Chefe do Poder Executivo, na dicção do artigo 37, § 2º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município: 

“Art. 37 (...) 

§ 2º - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre: 

I – criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta, autárquica e fundacional; 

II – fixação ou aumento de remuneração dos servidores; 

III – servidores públicos municipais, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 

(...) ” 

Observe-se que o dispositivo acima está em consonância com as alíneas "a” e “c", do 
inciso II, do § 1º, do artigo 61 da Constituição Federal, restando claro que a propositura, no que 
tange ao reajuste anual geral, está em sintonia com os dispositivos constitucionais e legais 
respectivos. 

Outrossim, no que se refere ao reajuste do abono que especifica em favor dos 
profissionais da Educação e do auxílio-refeição e vale-alimentação, o projeto dá cumprimento ao 
disposto no artigo 81 da Lei Orgânica do Município, que estabelece, como um dos princípios 
norteadores da atuação da Administração, a valorização dos servidores públicos. 

No que tange ao cumprimento dos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o projeto 
veio instruído com a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, relatório de gestão fiscal e 
demonstrativos de adequação orçamentária. 

Resta demonstrada, portanto, a adequação da propositura ao ordenamento jurídico. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões de Administração Pública e de Educação, Cultura e 
Esportes entendem inegável o interesse público da proposta, razão pela qual se manifestam 

FAVORAVELMENTE. 

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 06/05/2026. 

  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

DR. MILTON FERREIRA (PODE) 

JANAÍNA PASCHOAL (PP) 

SANDRA SANTANA (MDB) 

SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS) 

SILVÃO LEITE (UNIÃO) 

SILVIA DA BANCADA FEMINISTA (PSOL) - CONTRÁRIO 

THAMMY MIRANDA (PSD) 
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AMANDA VETTORAZZO (UNIÃO) 

EDIR SALES (PSD) 

GABRIEL ABREU (PODE) 

PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) - CONTRÁRIO 

SARGENTO NANTES (PP) 

ZOE MARTÍNEZ (PL) 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

ADRILLES JORGE (UNIÃO) 

CELSO GIANNAZI (PSOL) - CONTRÁRIO 

CRIS MONTEIRO (NOVO) 

ELISEU GABRIEL (PSB) 

GEORGE HATO (MDB) 

SENIVAL MOURA (PT) 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ALESSANDRO GUEDES (PT) - CONTRÁRIO 

KENJI ITO (PODE) 

ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS) 

GILBERTO NASCIMENTO (PL) 

JOÃO ANANIAS (PT) 

KEIT LIMA (PSOL) - CONTRÁRIO 

MAJOR PALUMBO (PP) 

MARCELO MESSIAS (MDB) 

SILVINHO LEITE (UNIÃO) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/05/2026, p. 559 
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